
PROCESSO N° 35/2016 

DISPENSA DE LI ClT AÇÃO 

N° DY /2016 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO 
PARA DIVULGAÇÃO DA CAMPANHA DE COMBATE 

AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI. 

RECURSOS: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07.02.103040022.2.065.3.3.90.39 (820) FONTE 497 
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Municípi~s~!!o~~~pinzin,~&l-
cNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br \J 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3"242-8604 Rua Santos Dumont. 3~83 O\ 

85560-000 CHOPINZINHO PAJ?Al{A _ . .• ~ 
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DECRETO N° 412/2015 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. 1°- Ficam nomeados o senhor Delair Vilmar Ambrosini, CPF no 039.755.099-

53, RG no 1.233.474:·5/PR,, como Presidente, o senhor Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 

062.575.819-66 e RG n° 9.429.975-6 - SSP/PR e o· senhor Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 

546.462.519-49 e RG n° 5.253.580-8 :- SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão 

Permanente de Licitações, com o objetivo de montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentada~ por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2016. 

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2016, ficando revogado 

o Decreto n° 473/2014, de 16 de dezembro de 2014 e Decreto no 228/2015 de 03 de julho de 

2015, e as disposiçõ~s em contrário. 

Delair Vil~~~~~ini 
Secretário NA Arlminic::tr!:!rEin 

Publicado no Jornal 
Gazeta Regional 

N~de..22j.J,L/2015 pg no 60B 



, .. - ····· 

.:,~ ... "D~

Município de Chopinzinhdc:, ~ .. 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.or.aov.br 
Telefax (46) 3242-1122- Rua Santos Dumont, n° 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : SOLICITAÇÃO 

Subassunto .. : SOLICITAÇÃO 

No.Processo: 2016/02/000354 

Data Pro toe .. : 05/02/16 

Requerente .. : SECRETARIA DA SAÚDE 

Logradouro .. : Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/05/02/2016 



SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria de Saúde, tendo em vista a necessidade da Divulgação da Campanha de 

Combate ao Mosquito Aedes Aegypt no Município de Chopinzinho, através de sonorização de rua e 

palestras nas Escolas de Ensino Público Municipal e Estadual, solicita a Vossa Excelência, 

autorização para a contratação, através de Processo licitatório, na modalidade em que se 

enquadrar dos itens relacionados no Termo de Referência em anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

Nestes termos pede deferimento. 



TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTEOl 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL R$ 

Divulgação e Sonorização da Campanha de 
Combate ao Mosquito Aedes Aegypt, no 
Município de Chopinzinho: 

• Propaganda de rua nos meses de 
Fevereiro, Março e Abril, sendo 02 
horas por dia, 04 dias na semana, com 

Divulgação/ 
dias estabelecidos conforme 

1 1 necessidade da Secretaria Municipal 5.640,00 5.640,00 
Sonorização 

de Saúde; 

• Sonorização de 20 Palestras em 
escolas do Ensino Público Municipal e 
Estadual, ao ar livre, em pontos 
descentralizados no Município de 
Chopinzinho, a ser realizada em datas 
e serem previamente agendadas. 

VALOR TOTAL R$: 5.640,00 

., 
ereiro de 2016. 

/ 



JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade da Divulgação da Campanha de Combate ao Mosquito 

Aedes Aegypt no Município de Chopinzinho, através de sonorização de rua e palestras nas Escolas 

de Ensino Público Municipal e Estadual. 

Considerando os dados Epidemiológicos do Estado do Paraná, com 299 (duzentos e 

noventa e nove) Municípios Infestados pelo Mosquito da Dengue. 

Considerando que o Governo do Estado do Paraná juntamente com os Municípios, 

Entidades Parceiras e a Mídia está mobilizando a população a entrar na luta contra o mosquito da 

Dengue, com a ideia de que os próprios moradores vistoriem suas residências e eliminem os 

criadouros do mosquito. 

Considerando que o vírus Zika é um arbovírus (grande família de vírus), transmitido 

pela picada do mesmo vetor da dengue, o Aedes aegypti. 

Considerando que Já há confirmação que o aumento de casos de microcefalia no 

Brasil é causado pelo vírus Zika. 

Considerando a Nota Técnica de 23 de Dezembro de 2015, Ações da Atenção Básica 

visando ao enfrentamento do Aedes aegypti. 

Considerando a Portaria n. 2.121 de 18 de Dezembro de 2015, que altera o Anexo I 

da Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, para reforçar as ações voltadas ao 

controle e redução dos riscos em saúde pelas Equipes de Atenção Básica, que reforça a necessidade 

das equipes concentrarem esforços nas ações voltadas ao controle e redução dos riscos 

epidemiológicos e ambientais em saúde. 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional pelo Ministério da saúde em 12 de novembro de 2015, que Institui Diretrizes para Salas de 

Coordenação e Controle para realização de ações integradas, esta Diretriz Geral visa a definir 

estrutura, atribuições e funcionamento das Salas de Coordenação e Controle das três esferas de 

governo, instaladas para gerenciar e monitorar as ações intensificadas de combate ao mosquito 

Aedes aegypti, previstas no eixo 1 do Plano Nacional de Enfrentamento à Microcefalia. 



. Orgulho .e~ viver aq_u_il --: ... · ~ 
Constderando o Decreto nº 016/2016 que InstitUI a Sala Mumc1pal de CoorcJ.c:naçaoe· 

Controle, para o enfrentamento da Dengue, do Vírus Chikungunya e do Zica Vírus. 

Considerando o Informe nº 01, de 22 de Janeiro de 2016, que o Ministério da Saúde 

declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) em 11 de novembro de 

2015, conforme a portaria MS nº 1.813, de 11 de novembro de 2015. A situação de emergência é 

decorrente da alteração do padrão epidemiológico de ocorrências de microcefalias congênitas 

relacionadas às infecções pelo Zika vírus, transmissor é o mosquito Aedes aegypti. 

Considerando o Ofício Circular nº 01- 2016/GAB/SVS/MS de 05 de janeiro de 2016, o 

qual tem como assunto Alteração na rotina de trabalho e reforço para realização das Ações do 

Plano de Enfrentamento de Microcefalia. 

Conforme exposto acima, solicitamos parecer para modalidade conveniente de 

processo licitatório que irá dispor da Divulgação, para a Secretaria Municipal de Saúde. 

Chopinzinho, 04 de fevereiro de 2016. 



Município de 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: re eitura cho inzin 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, 

85.560-000 CHOPJNZINHO 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 05/02/2016 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE SAÚDE/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DIVULGAÇAO DA CAMPANHA DE COMBATE AO MOSQUITO AEDES 
AEGYPT. 

Recebido a solicitação para a Divulgação da Campanha de Combate ao Mosquito Aedes 
Aegypt no Município de Chopinzinho, protocolada pela Secretaria Municipal de Saúde, 
sob n° 0354/2016, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 



ORÇAMENTO 

Conforme o solicitado pelo Senhor IVOLICIANO LEONARCHIK , 
Secretária de Saúde de Chopinzinho enviou orçamento para Divulgação e 
Sonorização da CAMPANHA DE COMBATE AO AEDES AEGYPT na 
cidade de Chopinzinho. 

'~ • 08 horas na semana da campanha nos meses de Fevereiro, 
Março e Abril de 2016(02 horas dia) totalizando24 horas. 

• Sonorização de 20 PALESTRAS em Escolas do Ensino Público 
Estadual e Municipal, ao ar livre, em pontos descentralizados 
no município de Chopinzinho - PR, a ser realizado em datas a 
serem previamente agendadas. 

VALOR TOTAL DA SONORIZAÇÃO: 5.640,00(Cinco mil 
seiscentos e quarenta reais) 

Para estes serviços de Divulgação e Sonorização, será utilizado 
veículo Caminhão Palco (Tipo Trio Elétrico) contendo Gerador de Energia 
e Som compatível para o Evento. Para reproduzir áudio, utilizado aparelho 
de MD, e para falas um microfone sem fio da marca SHURE SM 58. 

Se necessário nossa empresa dispõe ainda de Sonorização para 
ambiente fechado (Clubes), ambiente aberto ao ar livre caminhão VW 
modelo palco, para ambiente aberto (Rodeio e outros) e ainda divulgação 
de eventos e comerciais. 

Sendo o que tínhamos para o momento e no aguardo de uma 
resposta, agradecemos. 

Chopinzinho, 02 de Fevereiro de 2016. 

CLEBERSON LEMOS 
GERASOM- 3242-2028 I 9102-2081 

(Administrador) 
8402-1313 I 9904-1612 



M-ICIIIIM•• ~( 
CNPJ n° 09.468.615/0001-11 E-mail: tendamusical@outlook.com 

Avenida XV de Novembro, 3788- centro Fone: (46) 3242-3034 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ORÇAMENTO 

Campanha de combate a Dengue no Município de Chopinzinho 
Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 
Mês: FEVEREIRO - as datas serão marcadas conforme a necessidade da 
secretaria. 
Mês: MARÇO - as datas serão marcadas conforme a necessidade da secretaria. 
Mês: ABRIL- as datas serão marcadas conforme a necessidade da secretaria. 

OBJETO: Sonorização de 20 PALESTRAS em Escolas do Ensino Público Estadual 
e Municipal, ao ar livre, ou em local fechado em pontos descentralizados no 
município de Chopinzinho - PR, a ser realizado em datas a serem previamente 
agendadas. 

R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais} cada 
TOTAL: R$ 5.600,00 (Cinco mil e seiscentos reais}. 

OBJETO: Sonorização de rua volante, sendo duas horas diárias durante o período 
do projeto total de 08 horas por semana, sendo um total de 24 horas durante os 
três meses. 

R$ 35,00 (trinta e cinco reais/ a hora}. Total: 840,00 (Oitocentos e quarenta raias). 

Valor total do serviço: 6.440,00 

Chopinzinho, 03 de fevereiro de 2016. 

NAYANA CORREA FERREIRA SILVA 



04102/2016 ORÇAMENTO JOAO DA ROSA.jpg 

ORÇAMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Conforme solicitado viemos através orçamento para Divulgação da CAMPANHA 
DE COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPT na cidade de Chopinzinho. 

Propaganda de rua nos meses de fevereiro, março e abril, sendo 02 horas por dia 
com 04 dias na semana (24 total), com dias estabelecidos conforme necessidade da 
secretaria. 

TOTAL: 1.000,00 (Hum Mil reias). 
Sonorização de 20 PALESTRAS em Escolas do Ensino Público Estadual e 

Municipal, ao ar livre, em pontos descentralizados no município de Chopinzinho- PR, a ser 
realizado em datas a serem previamente agendadas. 

TOTAL: 5.600,00 (Cinco mil e seiscentos reais). 

Este orçamento tem validade para 15 dias. 

Total do orçamento: 6.600,00 

Desde já agradecemos e nos colocamos a disposição. 

Chopinzinho, 02 de fevereiro de 2016. 

JOÃO DA ROSA 

CNPJ 18.156.723/0001-40 
Rua Afonso Pena, 4071- Centro I CEP 85560-000 - Chopinzinho - PR 



DATA: 04/02/2016 

Orgulho em viver aqui I 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA DIVULGAÇÃO DA 
CAMPANHA DE COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPT NO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO PARA A 
SECRETARIA DA SAÚDE- VALOR R$ 5.640,00. 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto especificado, à conta das 

seguintes Dotações Orçamentárias: 

Atenciosamente, 

SECRETARIA DE SAÚDE: 

07.02.103040022.2.065.3.3.90.39 (820) FONTE 497 

2~Re.~·o,~-?\~ 
RODRf~ÀiYJQSKI 

Contabilidade 



Município de 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA-PARECER 

DATA: 05/02/2016 

ORIGEM: SECRETARIA DE SAÚDE I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE PARA 
DIVULGAÇAO DA CAMPANHA DE COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPT. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para início de 
Procedimento Licitatório para a Divulgação da Campanha de Combate ao Mosquito 
Aedes Aegypt no Município de Chopinzinho, constantes no Termo de Referência, temos a 
informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Saúde, entendemos 
ser perfeitamente viável as referidas aquisições e somos de parecer favorável que mesma 
seja realizada via Modalidade DISPENSA. 

Atenciosamente, 

Delair Vilmi~sini 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



Municfpi.o de Chopinzinh 
ESTADO DO PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 354/2015 e considerando a 

média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar contrato de Serviços, através de 

Processo de Dispensa de Licitação, nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias econômicas, 

conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

07.02.103040022.2.065.3.3.90.39 (820) FONTE 497 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício e nos 

dois subseqüentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 

da Lei Complementar n. 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de Dispensa 

de Licitação e Contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93. 

Rogé\ ~ Màsetto 
P efeito 

Chopinzinho, 10 de fevereiro de 2016. 



Nome Empresarial 
CLARI ISABEL BOSCHI LEMOS 82097305920 

Nome do Empresário 
CLARI ISABEL BOSCHI LEMOS 

Nome Fantasia 
GERA SOM 

Capital Social 
20.000,00 

No da Identidade 
60573123 

Órgão Emissor 
SSP 

UF Emissor 
PR 

CPF 
820.973.059-20 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
05/07/2013 

NIRE 
CNPJ 
18.434.086/0001-26 41"8"0178833"5 

Logradouro CEP 
85560-000 RUA GETUUO VARGAS 

Número 
1477 

Complemento 
CASA 

Município 
CHOPINZINHO 

Bairro 
CENTRO 

UF 
PR 

Ponto de Referência 
PROXIMO MERCADO DETONI 

Data de Início de Atividades 
05/07/2013 

Código da Atividade Principal 
73.19-0/99 

Descrição da Atividade Principal 
Outras atividades de publicidade não especificadas 
anteriormente 

' : Código da Atividade Secundária Descrição da Atividade Secundária 

1 93.29-8/99 Outras atividades de recreação e lazer não especificadas 
anteriormente 

2 77.39-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e 
pela Prefeitura do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos 
os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, 
atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses 
requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório. 
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Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de f: 
Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no end : \X ~:r : 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 0\ 1 
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional p ~~ _ ~· v ./ 
a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios- REDESIM. .;;:: '~(:i'e: · ' 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), Informe os 
elementos abaixo no endereço eletrõnicohttp:/lwww.recelta.fazenda.gov.br/PessoaJuridicaiCNPJffcpj/consulta.asp 

Número do Recibo: ME52723577 
Número do Identificador; 00082097305920 

Data de Emissão: 

04/02/2016 



Comprov~nte de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
·---·--·---·-----

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE iNSCRIÇÃO 

18.434.086/0001-26 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

05/07/2013 
CADASTRAL 

CLARi ISABEL BOSCHI LEMOS 82097305920 

'--T_IT_U-LO_D_O_E_ST_AB_E_L-EC-IM-E-NT-0-(N_O_M_E_D_E_Fm_T_AB_I~------------------------------------------------------~' I'· GERA SOM 

I LOGRADOURO 
R GETULIO VARGAS 

I CEP 
185.560-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

11 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

! I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

! ***** 

l i SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I MUNICÍPIO 
CHOPINZINHO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 02/02/2016 às 16:22:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



11/02/2016 

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscrição: 1843408610001-26 

Razão Social: CLARI ISABEL BOSCHI LEMOS 82097305920 

Nome Fantasia:GERA SOM 
Endereço: RUA GETULIO VARGAS 1477 I CENTRO I CHOPINZINHO I PR 

I 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/02/2016 a 03/03/2016 

Certificação Número: 2016020311471635705107 

Informação obtida em 11/02/2016, às 08:59:12. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CLARIISABEL BOSCHI LEMOS 82097305920 

CNPJ: 18.434.086/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:40:37 do dia 02/02/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/07/2016. 
Código de controle da certidão: 2D71.631D.FFDA.2813 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



JUS TI DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLARI ISABEL BOSCHI LEMOS 82097305920 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.434.086/0001-26 
Certidão no: 14775101/2016 
Expedição: 02/02/2016, às 16:19:39 
Validade: 30/07/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CLARI ISABEL BOSCHI LEMOS 82097305920 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 18.434.086/0001-26/ NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440 1 de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



DISPENSA DE LICITAÇÃO N2. _ ___...~/2016 

Processo n2. 35/2016 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR, através da Comissão Permanente de 

Licitação, constituída pelo Decreto nº 412/2015, resolve realizar licitação na modalidade 

Dispensa Licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. A presente dispensa de licitação será 

baseada no Artigo 24, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

1-DOOBJETO 

1.1 A Secretaria de Saúde em sua Solicitação protocolada sob nº 354/2016 requer a 

Contratação de Serviços de Sonorização para Divulgação da Campanha de Combate ao 

Mosquito Aedes Aegypti, conforme descrito no Anexo I - Descrição dos Serviços e Preços 

Praticados, parte inseparável deste Edital, sendo este, portanto, o Objeto desta Dispensa de 

Licitação. 

11 - DO JULGAMENTO 

2.1 - Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 

julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 

Objeto citado no Item I e descrito no Anexo 1. deste Edital. 

111- DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

3.1 FORNECEDOR 

Fornecedor: CLARI ISABEL BOSCHI LEMOS 82097305920 
Endereço: Rua Getúlio Vargas, no 1477, Centro. 

Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 I U.F.: PR 
CNPJ: 18.434.086/0001-26 
Representante Legal: Clari Isabel Boschi Lemos 

CPF: 820.973.059-20 I RG: 60573123 SSP/PR 

IV- DA HABILITAÇÃO 

4.1 - Selecionada a Licitante detentora da melhor oferta para comprovação da referida 

Regularidade Jurídica e Fiscal serão exigidos os seguintes documentos: 

4.1.1- Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar~ ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 

contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 - Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar a prova de regularidade relativa à SeguridadP .c:;nri::~l fll\lt::t::\ -.~ r: .. _ .... _ _,_ 



ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: aabinet ho inz 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpe, 

85.560-000 CHOP/NZINHO 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.3 -Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item 

4.1.1. 

V- DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 - Com base no disposto no Art. 24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 

optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.1.1- 11 -para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 

na alínea "a" do inciso 11 do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n2 9.648, de 27 /05/98). 

5.1.2 - A Contratação deste processo tem valor de R$ 5.640,00 (cinco mil seiscentos e 

quarenta reais), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

5.1.3 - A Contratação é justificada também em virtude da necessidade de Divulgação da 

Campanha de Combate ao Mosquito Aedes Aegypti, conforme justificativa da Secretaria de 

Saúde, em anexo. 

VI - DA EXECUÇÃO 

6.1 - A CONTRATADA deverá realizar os serviços de propaganda de rua nos meses de 

fevereiro, março e abril de 2016 e também a sonorização em 20 palestras em datas a serem 

agendadas conforme solicitação da Secretaria de Saúde. 

6.2- A vigência do termo contratual será de 12 (doze) meses. 

6.3 - Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento do evento, fica 

comprometida a CONTRATADA à executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em 

nova data determinada pela Secretaria de Saúde, dentro da vigência do Contrato. 

VIl - DO PROSSEGUIMENTO 

7.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja, 

conhecida a necessidade de contratação, os autos sejam analisados e que a Procuradoria 

posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho, 10 de fevereiro de 2016. 
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Anexo- I Descrição dos Serviços e Preços Praticados 

LOTE 01 
ITEM QUANT. UNJO. DESCRIÇÃO PREÇO PREÇO TOTAL 

UNITÁRIO R$ R$ 
Divulgação e Sonorização da 
Campanha de Combate ao Mosquito 
Aedes Aegypt, no Município de 
Chopinzinho: 

• Propaganda de rua nos 
meses de Fevereiro, Março e 
Abril, sendo 02 horas por dia, 
04 dias na semana, com dias 
estabelecidos conforme 

1 1 
Divulgação/ necessidade da Secretaria 

5.640,00 5.640,00 
Sonorização Municipal de Saúde; 

• Sonorização de 20 Palestras 
em escolas do Ensino Público 
Municipal e Estadual, ao ar 
livre, em pontos 
descentralizados no 
Município de Chopinzinho, a 
ser realizada em datas e 
serem previamente 
agendadas. 

VALOR TOTAL R$: 5.640,00 



Municfpio de Cnopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA JJS 
DESENVOLVIMENTO HUMANO. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
no 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, nesta cidade, representada por 
seu Prefeito Municipal, Senhor Rogério Masetto, portador do CPF no 797.794.179-15 e do RG no 4.947.954-
9- SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: CLARI ISABEL BOSCHI LEMOS 82097305920, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Getúlio Vargas, 1477, Centro, CEP: 85.560-000 - Chopinzinho - PR, CNPJ sob n° 
18.434.086/0001-26, neste ato representada pela Senhora Clari Isabel Boschi Lemos, portadora do CPF n° 
820.973.059-20, e do RG: 60573123 SSP/PR, ora denominada CONTRATADA 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação __ .....:/2016, Processo 
Licitatório 35/2016, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

LOTE 01 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇAO PREÇO PREÇO 

UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 
Divulgação e Sonorização da Campanha 
de Combate ao Mosquito Aedes Aegypti, 
no Município de Chopinzinho: 

• Propaganda de rua nos meses de 
Fevereiro, Março e Abril, sendo 02 
horas por dia, 04 dias na semana, 
com dias estabelecidos conforme 

1 1 
Divulgação/ necessidade da Secretaria 

5.640,00 5.640,00 
Sonorização Municipal de Saúde; 

• Sonorização de 20 Palestras em 
escolas do Ensino Público 
Municipal e Estadual, ao ar livre, 
em pontos descentralizados no 
Município de Chopinzinho, a ser 
realizada em datas e serem 
previamente agendadas. 

VALOR TOTAL R$: 5.640,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços, descritos na Cláusula Primeira, a 
importância total de R$ 5.640,00 (cinco mil seiscentos e quarenta reais), que serão pagos em até 30 (trinta) 
dias após a execução dos serviços e apresentação da nota fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com dotação 
orçamentária: SECRETARIA DE SAÚDE - 07.02.103040022.2.065.3.3.90.39 (820) FONTE 497. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA se comoromAtA!:. <=>v"'""+""r "" ~~~·=~~- "-"--'--



§ 1°- A execução dos serviços de propaganda de rua nos meses de fevereiro, março e abril de 2016 e os 
serviços de sonorização em 20 palestras em escolas públicas em datas a serem agendadas conforme 
especificações constantes na Cláusula Primeira deste termo. 
§ 2° - Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento do evento, fica comprometida a 
CONTRATADA à executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em nova data determinada pela 
Secretaria de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA- DA QUALIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços conforme solicitação, não sendo permitida sua 
substituição e estes deverão ser executados com excelência. 

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO 

A execução do objeto será conforme determinação da Secretaria de Saúde devendo estar em conformidade 
com as especificações constantes na Cláusula Primeira deste termo. 
A vigência contratual será de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA- RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Os Serviços deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e qualquer tipo 
de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com relação a isso. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação n° 35/2016- Dispensa de Licitação n° __ /2015, os documentos 
do processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante do presente 
Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

§ 1 o - A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 
devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente Contrato. 

§ 2°- A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza trabalhista 
fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos serviços, podendo suspender sua realização 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 

O recebimento e fiscalização serão efetuados pelo Secretário de Saúde, Senhor lvoliciano Leonarchik 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA- DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prev1a e expressa do CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratual nos prazos fixados, sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multas e sanções de acordo com o abaixo estabelecido: 

r..1.-. ""'"'" rln n.Sn ,.,,,.,.,nrim<=>ntn rln nr;:~7n nrnnnstn do fornecimento do obieto. ficará a CONTRATADA, 



11- A CONTRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87, da Lei n° 8.666/93, em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor global da proposta 
apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou 
proposta apresentada; 

111 -As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações; 

IV- A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor 
contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independente de qualquer comunicação judicial ou 
extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RECISÃO 

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- ALTERAÇÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer 
parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, 10 de fevereiro de 2016. 

Município de Chopinzinho 
Rogério Masetto - Prefeito 

Contratante 

Clari Isabel Boschi Lemos 82097305920 
Clari Isabel Boschi Lemos 

Contratada 



Município de 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 

Espécie: Extrato do Contrato __ /2016. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Clari 
Isabel Boschi Lemos 82097305920. CNPJ: n° 18.434.086/0001-26. Objeto: Contratação de Serviços 
de Sonorização para Divulgação da Campanha de Combate ao Mosquito Aedes Aegypti. Valor R$ 
5.640,00 (cinco mil seiscentos e quarenta reais). Origem: Dispensa de Licitação _/2016. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 497. Data da assinatura: _/_/2016. 
Assinam: Rogério Masetto, pelo Município e Clari Isabel Boschi Lemos, pela Empresa. 



Município de Chopinzinh 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-1122- Rua Santos Dumont, no 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : PARECER JURÍDICO 

Subassunto .. : REQ. PARECER JURÍDICO 

No.Processo: 2016/02/000431 

Data Protoc .. : 12/02/16 

Requerente .. : DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Logradouro .. : Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/12/02/2016 

Assin?t_f do Requerente 

'-../ 



Municí io de Cho 

Processo Licitatório no 35/2016 

Assunto: Dispensa de Licitação 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de Processo Licitatório n° 35/2016 de Dispensa de 
Licitação, à apreciação da Procuradoria, para emissão de parecer acerca da 
possibilidade da referida Dispensa de Licitação para a contratação da empresa 
CLARI ISABEL BOSCHI LEMOS 82097305920, com o objetivo contratação de 
serviço de sonorização. 

O responsável pela Secretaria Municipal de Saúde, Sr. ivoliciano 
Leonarchik (fls. 06-07), ·justificou a necessidade de contratação do serviço de 
divulgação e sonorização da Campanha de Combate ao Mosquito Aedes Aegypt, 
município de Chopinzinho. Tal divulgação se dará através de sonorização de rua e 
palestras em Escolas de Ensino Público Municipal e Estadual. 

Foi carreado aos autos solicitação para a contratação através de 
procedimento licitatório (fi. 04), o Termo de Referência (fls. 05), a Justificativa (fi. 06-
07), autorização do Sr. Prefeito Municipal para abertura do procedimento licitatório e 
para a preparação da minuta do instrumento de Dispensa de Licitação e Contrato (fls. 
08 e 14), orçamentos (fls. 09-11), documentação de constituição da empresa e 
documentos pertinentes à regularidade fiscal· da mesma (fls. 15-20), bem como a 
Minuta de Dispensa de Licitação (fls. 21-27). 

Da mesma forma, às fls. 12 do presente processo, a Secretaria de 
Finanças informa que existem recursos orçamentários para assegurar o pagamento 
das obrigações referentes ao objeto especificado. 

Às fls. 13 o Presidente da Comissão Permanente e Licitações emitiu 
parecer favorável para que a mesma seja realizada na modalidade de DISPENSA 

Ressalta-se que a licitação de obras, serviços, compras e alienações 
passou a ser uma exigência constitucional para toda a Administração Pública, direta, 
indireta e fundacional ressalvados os casos especificados na legislação pertinente, 
constante no inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal de 1988, vejamos: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
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todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. " 

O Ilustre doutrinador Hely Lopes Meirelles, traz uma importante lição 
a resp-eito da obrigação de licitação, em seu Livro de Direito Administrativo Brasileiro, 
36a Edição (201 0), a seguir transcrita: 

8.666/1993: 

':A expressão obrigatoriedade de licitação tem um duplo sentido, 
significando não só a compulsoriedade da licitação em geral como, 
também, a da modalidade prevista em lei para a espécie, pois 
atenta contra os princípios de moralidade e eficiência da 
Administração o uso da modalidade mais singela quando se exige a 
mais complexa, ou emprego desta, normalmente mais onerosa, 
quando objeto do procedimento licitatório não a comporta. Somente 
a lei pode desobrigar a Administração, quer autorizando a 
dispensa de licitação, quando exigível, quer permitido a 
substituição de uma modalidade por outro." 

Dessa forma, conforme estabelece o art. 24, inciso 11, da Lei no 

"Art. 24- É dispensável a licitação: 

11- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso 11 do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
(redação dada pela Lei no 9.648/98, de 25.5.1998)" grifei 

O limite previsto no inciso 11 do artigo 24 é de até 10% do limite 
previsto na alínea "a" do inciso 11, do artigo 23, sendo a modalidade de convite até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), com isso resultado no valor permitido até R$ 8.000,00 
(oito mil reais). 

Destacamos que o valor total da presente dispensa de licitação é de 
R$ 5.640,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta reais) e dessa forma justifica-se a 
contratação da referida empresa, tendo em vista a melhor oferta, conforme 
orçamento de fi. 09. 

Nessa hipótese, embora seja viável a competição, a lei faculta à 
administração dispensar a licitação devido ao baixo valor da contratação, visto que o 
custo econômico advindo do procedimento licitatório seria superior aos benefícios 
trazidos por ele. 
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De acordo com o incisos 111, do parágrafo único, do art. 26 da Lei no 
8.666/93, o presente foi instruído com a razão do menor preço como condição para 
eficácia dos atos e atendendo ao disposto no artigos 28 e 29 da referida Lei. 

Dessa forma, da análise da documentação apresentada, tem-se que 
a Dispensa de Licitação preenche os requisitos exigidos pela legislação vigente, no 
caso o inciso , 11, do artigo 24, da Lei no 8.666/1993, motivos pelos quais esta 
Procuradoria entende não haver óbice legal para prosseguimento do presente 
processo de Dispensa de Licitação. 

É O PARECER. 

Chopinzinh , 23 de fevereiro de 2016. 

a Cristina Marcon Listõ"n 
rocuradora Geral Adjunta 

OAB/PR n° 38.395 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-1122- Rua Santos Dumont, no 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Assunto ........ : 

Subassunto .. : 

No. Processo: 

Data Protoc .. : 

Requerente .. : 

Logradouro .. : 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

PARECER JURÍDICO 

ENCAMINHAMENTO DE PARECER 

2016/02/000599 

23/02/16 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/23/02/2016 



ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@t:ho inzi 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópic> Kurpel, h, 

85.560-000 CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

REF. Dispensa de Licitação N° 04/2016 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e Parecer Jurídico 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação n° 04/2016, eu, 
ROGÉRIO MASETTO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

VALOR TOTAL R$ EMPRESA 
5.640,00 CLARI ISABEL BOSCHI LEMOS 82097305920 

Conforme proposta. 

É A DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26 DE FEVEREIRO DE 2016. 

ROGÉRI 



Município de Chopinzin 
ESTADO DO PARANÁ Í 

f\&" 
CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: oabinete(ii) .ho int~ho. r. ov. 

Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópic) Kurpel; 0 8 
85.560-000 CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato 55/2016. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Clari 
Isabel Boschi Lemos 82097305920. CNPJ: n° 18.434.086/0001-26. Objeto: Contratação de Serviços 
de Sonorização para Divulgação da Campanha de Combate ao Mosquito Aedes Aegypti. Valor R$ 
5.640,00 (cinco mil seiscentos e quarenta reais). Origem: Dispensa de Licitação 04/2016. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 497. Data da assinatura: 26/02/2016. 
Assinam: Rogério Masetto, pelo Município e Clari Isabel Boschi Lemos, pel,a Empresa. 



CONTRATO N° 55/2016 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA CLARI 
ISABEL BOSCHI LEMOS 82097305920. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, nE~sta cidade, representada por 
seu Prefeito Municipal, Senhor Rogério Masetto, portador do CPF no 797.794.'179-15 e do RG n° 4.947.954-
9 - SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: CLARI ISABEL BOSCHI LEMOS 82097305920, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Getúlio Vargas, 1477, Centro, CEP: 85.560-000 - Chopinzinho - PR, CNPJ sob n° 
18.434.086/0001-26, neste ato representada pela Senhora Clari Isabel Boschi Lemos, portadora do CPF no 
820.973.059-20, e do RG: 60573123 SSP/PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação 04/2016, Processo Licitatório 
35/2016, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

LOTE 01 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇAO PREÇO PREÇO 

UNITÁRIO R$ TOTAL R$ 
Divulgação e Sonorização da Campanha 
de Combate ao Mosquito Aedes Aegypti, 
no Município de Chopinzinho: 

• Propaganda de rua nos meses de 
Fevereiro, Março e Abril, sendo 02 

I horas por dia, 04 dias na semana, 
com dias estabelecidos conforme 

1 1 
Divulgação/ necessidade da Secretaria 

5.640,00 5.640,00 Sonorização Municipal de Saúde; 

• Sonorização de 20 Palestras em 
escolas do Ensino Público 
Municipal e Estadual, ao ar livre, 
em pontos descentralizados no 
Município de Chopinzinho, a ser 
realizada em datas e serem 
previamente aQendadas. 

VALOR TOTAL R$: 5.640,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços, descritos na Cláusula Primeira, a 
importância total de R$ 5.640,00 (cinco mil seiscentos e quarenta reais}, que serão pagos em até 30 (trinta) 
dias após a execução dos serviços e apresentação da nota fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com dot 
orçamentária: SECRETARIA DE SAÚDE- 07.02.103040022.2.065.3.3.90.39 (820) FONTE 497. 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 



Municfpio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@cho inzin . r ov 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, 11;~· (J' , 

85.560-000 CHOPINZ/NHO . RA A {" / 
·,,").,_.. . .._.:-/ 
"··,f·~,. ;_c:; / 

§ 1 o - A execução dos serviços de propaganda de rua nos meses de fevereiro, março e abril de i0'1~ 
serviços de sonorização em 20 palestras em escolas públicas em datas a serem agendadas durante o prazo 
de vigência do contrato conforme especificações constantes na Cláusula Primeira deste termo. 
§ 2° - Em caso de ocorrência de algum fato que justifique o adiamento do evento, fica comprometida a 
CONTRATADA à executar o mesmo objeto, sem ônus a CONTRATANTE, em nova data determinada pela 
Secretaria de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA- DA QUALIDADE 

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços conforme solicitação, não sendo permitida sua 
substituição e estes deverão ser executados com excelência. 

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO 

A execução do objeto será conforme determinação da Secretaria de Saúde devendo estar em conformidade 
com as especificações constantes na Cláusula Primeira deste termo. 
A vigência contratual será de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA- RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Os Serviços deverão ser todos de 13 qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e qualquer tipo 
de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante com relação a isso. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato dE~ acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação n° 35/2016- Dispensa de Licitação n° 04/2016, os documentos do 
processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante do presente Termo 
de Contrato, independentemente de transcrição. 

§ 1°- A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 
devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente Contrato. 

§ 2°- A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza trabalhista 
fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos serviços, podendo suspender sua realização 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 

O recebimento e fiscalização serão efetuados pelo Secretário de Saúde, Senhor lvoliciano Leonarchik 
estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA- DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prev1a e expressa do CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratual nos prazos fixados, sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multas e sanções de acordo com o abaixo estabelecido: 

---- ------•~ ........ -~'nrnol"im<=>ntn rln nhieto. ficará a CONTRATADA, 



11- A CONTRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87, da Lei n° 8.666/93, em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor global da proposta 
apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou 
proposta apresentada; 

111- As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações; 

IV - A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor 
contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independente de qualquer comunicação judicial ou 
extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RECISÃO 

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- ALTERAÇÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer 
parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Municipiol 
Rogério 

c 

Chopinzinho, PR, 26 de fevereiro de 2016. 

hopinzinho 
etto - Prefeito 

ratante 

eJ oJ<_J.' 'fi~~·~~ 
Clari Isabel Boschi Lemos 82097305920 

Clari Isabel Boschi Lemos 
Contratada 



Terça-feira, 01 de Março de 2016 

Secretaria :de:&lúde,tle,~fchoplli21nho, 
confirma seisca!iOs de dengue no 

'" "" -• -·.--·· . ' mumetpto 

Frei José participa da 
Sessão da Câmara de 

Vereadores, 

Redução de. 
Salário: 

Departamento 
Jurídico do 

legislativo está 
analisando o 

projeto 
lEGISlA TIVD 

' . . ·. . ' ~,_ · .. '' ' ·, . ' .·-· . . ·_ . . . . . . ' ·f/11. . . ' -..... . - f'lf , -. -. 

Governador,Betoc:Ricbajesteve,no•,·munietpio~deSao,Joao:e-Chopinzin~o 



Transchopin "Transportes éoletivos EIRELI -"ME. CNPJ:" 
19.599.097/0001-29. Objeto: Dilatação do Prazo de Execução 
e Valor. Prazo: 0310212017, Valor: 98.006,70. Origem: Pregão 
3/2014. Fundamento Legal: Lei 8.666/93,Artigo 65. Elemento 
de despesa: 1077. Data da assinatura: 11/0212016. Assinam: 
Rogério Masetto, pelo Município e Vilson Sangaleti Patel, pela 
Empresa. 

Espécie: Extrato do 4" Termo de Aditamento ào Contrato 
35/2013. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Jucelino J. de Moraes Transportes - ME. CNPJ: 
17.136.252/0001'45. Objeto: Dilatação do Prazo de Execução 
e Valor. Pr2zo: 03/02/2017. Valor R$ 68.526,92." Origem: 
Pregão 5/2013. Fundamento Legal: Lei 8.666193, Artigo 57 e 
65. Elemento de despesa: 1077. Data da" assinatura: 
11/02/2016. Assinam: Rogério Masetto, pelo Município e 
Jucelino José de Moraes, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do 4° Termo de Aditamento ao COntrato 
36/2013. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Trans Chopim Turismo Lida- ME. CNPJ: 17.467.593/0001-
01. Objeto: Dilatação do Prazo de Execuçao e vigência e 
Valor. Prazo 0310212017. Valor do Aditamento: R$ ~5.955,12. 
Origem: Pregão 512013. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, 

·Artigo .57 e 65. Elemento de despesa: 1077. Data da 
assinatura: 11/02/2016. Assinam: Rogério. Masetto, pelo 
Município e Valdir Antonio T rentin, pela Empresa. 

Espécie:· Éxtrato do 4° Termo de Aditamento ao Contrato 
37/2013. Contratante: Município de Chopinzinho: Contratada: 
Viação Maniatur Ltda - Me, CNPJ: 02.255.41410001-97. 
Objeto:. Dilatação de Prazo de execução ecvigência e Valor. 
Prazo: 03/0212017. valor do Aditamento: R$ 76.626,00. 

~em: Pregão 512013. Fundamento Legar: Lef 8.666/93, 
" -~AIO 65. Elemlinto de despesa; 1077. Data da assinatura: 
11/02/2016. Assinam: Rogério Masetto, pelo Munlcípio e 
Juares de Assis, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do 4° Termo de· Adttamento ·ao ·Contrato 
11212013. Contratante: Município de Chopfnzinho. 
Contratada: Lombardi &" Lombardl. Ltda. CNPJ: 
01.801.48210001-41. Objeto: Dilatàç!io do Prazo de Execução 
e vigência e Valor. Prazo 03/02/2017. Valor do Aditamento: R$ 
96.052,00: Origem: Pregão 2212013. Fundamento Legal: Lei 
8.666193, Artigo 57 e65. Elemento de despesa: 1077. Data da 
assinatura: 1110212016. Assinam:· Rogério Maselto, pelo 
Municlpio e José Claudio Lombardi, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do s• Termo de Aditamento. ao corttraio 
1012012. Contratante: Munidpio de Chopinzinho. 'Contràtada: 
Sattis!uz Transporias Ltda. CNPJ: 05.058.119/0001-'39. 
Objeto: Alteração da razão so.cial de Arlindo Baltlstuz para 
Battistuz. Transportes Lida e Dilatação do Prazo de Execução 
e Valor. Prazo: 03102/2017, Valor: 68.034,12. Origem: Pregão 

"412012. Fundamento Legal: Lei 8.666193, Artigo 57 e 65. 
Elemento de despesa: 1077. Data da assinatura: 1110212016. 
Assinam: Rogério Masetto, peloMuniclpio e Arlindo !lattistuz, 
pela Empresa. 

ESpécie: Extrato do 5° Termo de Aditamento ao Contrato 
14/2014. Contratante: Municlpio de Chopinzinho. Contratada: 
A. J. Dezingrini.- Me. CNPJ: 85.589.72210001-98. Objeto: 
Dilatação do Prazo de Execuçao e Valor. Prazo: 03/0212017, 
Valor: 62.481;76. Origem: Pregão3/2014. Fundamento Legal: 
Lei 8.666/93, Artigo 65. Elemento de despesa: 1077. Data da 
assinatura: 16/0212016. Assinam: Rogério Masetto; pelo 

1 
M~niCipio e AfvariSto José Dézingrini. pela Empresa. 

;spécie: Extrato do 5°. Termo de Aditamentó "àô Contrato 
15/2014. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Transportes Fraéaro & Fracaro Ltda. CNPJ: 02.078.449/0001-
06. Objeto: Dilatação do Prazo de Execução e Valor. Prazo: 
\)3/02/2017, Valor:. !14.619,80. Origem: Pregão "3/2014. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93,-Artigo 65. Elemento de 
despesa: t077. Data dà assina1ura: 16/02/2016. Assinam: 
Rogério Masetto, pelo Município e Ricieri Fracaro," pela 
Emprasa. 

Espécie:. Extrato do 6ó Termo de Aditamento ao Contrato 
, 1112012. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 

SMA Transporias Ltda. CNPJ: 09.307 284100ó1-38 .. Objeto: 
.Dilatação do Prazo de Execução e Valor. Prazo: 0310212017, 
Valor: 105.580,20. Origem: Pregão 4/2012. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93, Artigo 57 e 65. Elemento de despesa: 
1077. Data da assinatura: 1110212016. Assinam: Rogério' 
Masetto, pelo Município e Silvia Maria Ambrósio NOgueira, 

;pela Empresa. 

Espécie: Extrato do' s• Temío da Aditamento ao Contrato 
·• 32/2013. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
'ValdecirSantos Trentin e Cia Ltda. CNPJ: 06:083.403/0001-
:26. Objeto:· Dflatação do Prazo de Execução e Valor, f'razo: 
, 0310212017, Valor: 152.611;80. Origem: Pragão 512013. 
" Fundamento Legal: lei 8.666/93, Artigo 65. Elemento da 
· despesa: 1077. Data da assinatura: 16/02/2016. Assinam: 

Rogério- MasettoT pelo Município e Vatdecir Santos Trentin, 
pela Empresa. 
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Publica 
Especie: Extrato do 6" Termo de Aditamento ao Contrato 
3412013. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
lzauro "Eder Foriin e Cia Lida . CNPJ: 07.194.0781000.1~3. 
Objeto:" Dilatação do Prazo de Execução e" Valor. Praztt· 
03102/2011. Valor R$ 153.883;62. Origem: Pregão 5/2013: 
Fundamento Legal: Lei 8.668193, Artigo 65. Elemento "da 
Despesa 1077. Data da assinatura: 11/02/2016. Assinam: 
Rogério Masetto, pelo Município e lzauro Eder ForHn, peta 
Empresa. 

Espécie: Extiato" do 1° TemÍo "de Aditamento 'ao Contrato 
9312015. Coirtratante: Murilcipio de Chopinzinho. Càntratada: 
ZELMAR TANHI f'ERlNI ~TRANSPORTE ESCOLAR, ME, 
CNPJ n• 07.779.227/0001~26. Valor R$ 16.425,60 (dezesseis 
'mil quatrocentos" e vinte e cinco.reais '6 sessenta centavos). 
Origem: Pregão 2212015. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, 
Artigo 65. Elemento de despesa: 1077. Data da assinatura: 
23/02/2016: Assinam: Rogério" Masetto, . pelo Município ".e 
Zelmar Tanhi Perint, pela Empresa, 

""' 

Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditamento ao Contreto 
94/2015. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
LUIZ HENRIQUE DALLE TESE - ME, CNPJ n• 
72.333.58610001-17. Valor R$ 11.991,84 (onze mil 
no~cemos e.noventa e um reais e oitenta e quatro centavos). 
Origem:• Pregão 22/2015. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, 
Artigo65. 'Elemento de despesa: 10777 Data da assinatura: 
23102/2016. AssinamiRogéria Maselto; pelo Municipio e Luiz 
Henrique Dalte Tese, pela Empresa. 
Espécie: Extraia do 1° Termo de Adítamento ao Contrato 
95/2015. Contràtante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
LOMSARDI. & LOMSARDL LTDA - ME •. CNPJ n• 
01.801.482/0001-41. Valor R$ 28.964,24' (vinte e oito•mil 
nOVecentos. e ·sessenta " e quatro reais "a vinte · e "quatro 
centavos). Origem: Pregão 2212015. Fundamento Legal: Lei 
8.666193, Artigo 65. Elemento de de8pesa; 1077. Data da 
assinatura: 2310212016. Assinam: Rogério Masetio, ·pelo 
Município e JoséCia!ldio Lombardi, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do 1° Termo âe Aditaniento' ao ContratO 
96/2015. Contràtante: Munícipiode Chopínzit\ho, Contratada: 
VIAÇÃO MANIATUR" ME, CNPJ n" {)2.255.41410001-97. 
Valor R$ 10.664,00 (dez mil seiscentos e sessenta. e quatro 
reais}. Origem: Pregão 22/2015. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93, Artigo 65. Elemento de despesa: 1077. Data tia 
assinatura:" 23102/2016. Assinam: Rogério Masetto, pelo 
Município e Juares de Assis, pela Empresa. " 

Espécie: Extrato· do· 1• Termo. de. Aditamento ao Contrato 
97/2015:Contratante: Municipiode Chopinzinho. Contratada; 
CtairGasparda Silva 02604557924. CNPJ: 18.816.36610001-
07. Valor R$ 3.108,00 (três mil cento e o~o reais). Origem: 
Pregão 2212015. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Artigo 65. 
Elemento da despesa: 1077. Data da assinatura: 2310212016. 
Assinam: Rogério Masetto, pelo Município e Clair Gaspar da 
Silva, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditámento ao Contrato 
98/2015. Contràtante: Município de Chopinzlnho. Contràtada: 
O. G. Quevedo- ME, CNPJ n" 11.044.905/0001-80. Valor R$ 
"11.991 ,84 {onze mil noveéentos e noventa e um reais e oitenta_ 
e quatro centavos). Origem: Pregão 22/2015. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93, Artigo 65. Elemento de despesa: 1077. 
Data da assinatura: 23/02/2016. AsSinam: Rogério Masetto, 

. pelo Município e Der! i Gonçalves Quevedo, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do .1" Térmo de Aditamento· ao Contrato 
99/20.15. Contratante: "Município de Chopinzinho. Contratada:" 
Scariot Transportes Rodoviários" Lida '" Me. CNPJ: · 
OS.OB1.521id001-05. valor R$ 33.473,64 (trinta três mil 
quatrocentos e setenta e três reais e sessenta e quàtro 
centavos): Origem: PregãO 2212015. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93, Artigo 65. Elemento de despesa: 1077. "Data da 
assinatura: • 2310212016. Assinam: Rogério Masetto, peta 
Municipjoe Jair Scariof, pela Empresa. 

Espécie: Extiaio do 1• Termo "da Aditamento ao Contrato 
10012015. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contràtada: Restaurante "e Transporte EsCOlar Mato Sranco 
Lida- ME. CNPJ: 10.345.321/0001'81. Valor R$14:355,00 
{quatorze mil trezentos e ctnquenta e Cinco reais). Origem: 
Pregão 22120'15. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Artigo 65. 
Elemento de despesa:.1077. Data da assinatura: 23/0212016. 
Assinam: Rogério Masetto, pelo Município e Elogio Flavio da 
Silva, peta Empresa. 

Espécí~; Extrato do 1° Termo de Aditamento ao' Contràto 
10112015. Contratante: Município de Chopinzínho. 
Contratada: 6ATilSTUZ TRANSPORTES LTDA- ME, CNPJ 
n" 05.058.11910001-39. Valor R$ 25.226,76 (vinte e cinco mn 
duzentos e vinte ê seis reais e setenta "e seis centavos). 
Origefl): Pragão 2212015. Fundamento Legal: Lei 8.666193, 

. Artigo 65 .. Elemento da despesa: 1{)77. Data da assinatura: 
"23102/2016. Assinam: Rogério · Masetto, pelo· Município e· 
· Artindo Battlstuz, peta Empresa. · 

Espécie: Extraio do Í 0 Térmo de Aditàmento ao Contràto 
102/2015. Contratante: Munlclplo de Chopinzinho. 

ES- ME, 

jf~~~~~~~~e~.z~· 
PreQão 2212015. Fundij lo Legal: Le 8.66 ,A 6§. 
Elemento de despesa: 10 .Data d .as · at : 3102120f6. 
Assinam: Rogério Masetto,~ M icíp Afd Márcj@:de 
Oliveira, pela Empresa. . • ~ ~ r' 

Espécie: Extrato do 1" Termri··se'-Áll!fa'nlérl~{-,[o Contrato 
10312015. Contratl!!nle: Municrpro •• 4~nzinho. 
Contratada: Sueli T. Moreira Lourenço - Me. CNPJ: 
06.081.521/0001-05: Valor R$ 10.868,04 (dez mil oitocentos e 
sessenta e· oito reais· e quatro centavos). Origem: Pregão 
22/2015. Fundamento Legal: Lei 8.666193, Artigo 65. 
Elemento de despesa: 1077. Data da assinatura: 23/0212016. 
Assinam:• Rogério Masetto, pefo'Municípío e Sueli Terezinha 
Moreira LourenÇ?. pela Empresa. 

Extratos dasA18s de Registro de Preços. Pregão Presencial n" 
15/2016. OSJETO: Registro de Preços para Aquisição Futura 
de Gêneros Alimenticios. VIGtNClA: 12 meses. PRAZOS E 
CONDfÇOES DE ENTREGA: Os Produtos objeto da licitação 
deverão ser entregues de acordO"COm a necessidade, e será 
formalizada através: da Nota de Empenho, emitida pelo 
Munidpio de Chopinzinho, nas quantidades ali determinadas. 
P•pós a emissão da Nota de Empenho; os produtos. deverão 
ser emregues no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
Os pródutos · davetião ser conferidos no ato da ~ntrega pelo 
Gestor da• Ata de Registro· de Preços, e caso haja alguma 
divergência ct>m os produtos solicitados, a reposição deverá 
ser fêtla de imediato. PAGAMENTO: Os pagamentos serão 
e!etuados"em até 30:(trinta) dias, mediante .apresentação da 
Nota Fiscal; com Certificação de Execução e recebimento 

·. (emitido pela secretaria competente) e da NOta dé Empenho: 
ELEMENTOS· DE DESPESA 1627-666-668,.669-670'871-
672'873-614-687-688-689-690-691'892-693-694'895•696-
697-698-700-701-675-676-678,.679-699-680-6S1-682-683-
684. GESTOR:· Senhor Delair Viimar Ambrosini, ARP n" 
4412016, Partes: Município de Chopinzinho e . Adão 
Checheleski -Me, valor Total estimado'R$ 39225,00. ARP n• 
45/2016, Partes: Município de Chopinzinho e Panificadora 
Eliach Ltda- Epp, Valor Total estimado R$ 213.873,80. ARP n• 
46/2016, Partes: Muilicípio de Chopinzinho e Espeço Verde
Fruta Comércio de !=rutas e Verduras Ltda - Me, Vaiar T{l!al 
estimado R$ 125.986,51. ARP n• 47/2016, Partes: Município 
•:te Chopinzinho eAquino Comércio de Perfumaria- EIRELI
ME; Valor Total estimado R$ 960,00.ARP n""48/2016; Partes: 
Município da Chopinzinho e Anders<in Antonio Wilmsen - Me, 
Valor Total estimado" R$ 85.276,20. Chopinzinho, PR, 22 de 
fevereiro da 2016; Rogério Masetto- Prefeito. 

Espécie: Extrato do a• Termo de Adltament{l a6 Contrato n" 
712014. Contratante:: Município de Chopinzinho. Locadores: 
Marlene Pascoa Adona Dalmutt, CPF n" 806.303.089-34. 
Objeto: Dilatação da Prazí:>de Execução e Valor. Novo Prazo: 
21/0112017. ValordoAditamento: R$11.302,80. Origem: DLn" 
5/2014. Fundamento Legal: Lei 8.666193, Artigo 65, letra d. 
Data d~ assinatura: •15/0112016. Assinam: Rogério Masetto, 
pelo Município· e Mariene Páscoa cAdona Dalmutt, pela 
Empresa. 

Espécie: Extrato do ·4• Termo de Aditamento ao Contrato n• 
144/2014. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: P.R !larela - Construção Civil e Serviços - EPP. 
CNPJ: 08.049.928/0001-72. Objeto: Prorrogação do Prazo 

" Vigência contratual para 2310812016. Origem: TP n• 6/2014. 
Fundamento Legai; t.ei 8 .. 666193. Data "da assinatura: 
24/02/2016. Assinàm: Rogério Masetto, pelo Município e 
Paulo Roberto Sare la; pela Empresa 

Espécle: Extrato do 4• Termo de Aditamento ao. Contrato n" 
812013. Contratante:· Município de Chopinzinhó; Contratada: 
Comércio Varejista de Alarmes InvioláVel Chopinzlnho Ltda. 
CNPJ: 05.766.936/0001,.60. Objeto: Dtlatação do Prazo de 
Execução ·e Vigência e Equilibrio Econôrni<:M'inanceiro. 
Origem: IneXigibilidade n" 112013. Fundamento Legal: Lei 
8,666/93, Artigo. Data da assinatura: 23/0212016. Assinam: . 
Rogério Masetto, pelo Municipio; e João Luiz· Raldi, pela 
Empresa, 

Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditamento ao Contrato n° 
39812015. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contràtada: Eletro Cente( Chopinzinho Lida ~ Me. CNPJ: 
18.119.650/0001-16. Objeto: Alteração da Cláosúla Segunda. 
Data da assinatura: 2210212016. Assinam: Rogério Mase!to, 
pelo Munidpio e DeoC!écio Oalzolto, pela Empresa." 

ESpécie:f?xtraící cto·eoi>tratos512Q16. Contratant&: MuniciP,io 
de Chopinzlnho. Contratada: Clarl Isabel. Boschi Lemos 
82097305920. "CNPJ: · n° 18.434.08610001-26. Objeto: 
ContrataçãOdà· Serviços de Sonorização para Divulgação da 
campanha de Combatl! ao Mosqutto Aedes Aegypti. Valor R$ 
5,640,00 (cinco mil seiscentos e quarenta reais). Origem: 
Ofspensa de Licitação ()4/2016. "Fundamento Legal: Lei 
8.666/93, "Elemento· dé 'desPesa: · 497. Data dl! assinatura: 
"26/0212016,Assinàm: Rogério Masetto, peta Municipioe Clarl 
lsabeiSosthí ~mos. pela Empresa. 



Espécie: Extrato do Contrato 50/2016. Contratante: Município 
de Chopinzinho. Contratada: ND Eventos, Serviços de Festas 
e Comércio de Cosméticos em Geral Ltda. CNPJ: n° 
01.939.530/0001-62. Objeto: Contratação de workshop com 
palestra, dinâmicas, brincadeiras e outras atividades para 
fortalecimento de vinculas !a minares. Valor R$ 7.500,00 (sete 
mil e quinhentos reais). Origem: Dispensa de Licitação 
03/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de 
despesa: 818. Data da assinatura: 23/02/2016. Assinam: 
Rogério Masetto, pelo Município e NelmaLeite Penteado; pela 
Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato4912016. Contratante: Município 
de Chopinzinho. Contratada: Thyssenkrupp Elevadores S.A, 
CNPJ: 90.347.840/0033-03. Objeto: Contratação de Serviços 
Técnicos para Manutenção de Elevador da Prefeitura 11aior 
Mensal R$ R$ 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais), 
totalizando para os 12 meses a importância de R$ 7.740,00 
(sete mil setecentos e quarenta reais. Oiigem: Inexigibilidade 
de Licitação 05/2016 .. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. 
Elementos de despesa: (476) e (430). Data da assinatura: 
2210212016. Assinam: Rogério Masetto, pelo Município :e 
AleXandre Mauricio Gomes, pela Empresa. 

Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços 
n" 70/2015, Cjue entre si celebram o municí-pio de 
Chopinzinho e a Empresa Renovadora de Pneus Dois 
Vizinhos Ltda- CNPJ: 77.092.617/0001-09. Objeto: Revisão 
de preços com fundamento no art. 11 o do Decreto Municipal no 
14' · ,06 e art: 65, inciso d, da Lei 8.666193, sobre o saldo 
re. Jscente, conforme segue: Item 4: Serviço • de 
ReéáJ>agemde Pneu 1.100R221iso-radial: R$ 345,38; Item 
5: Serviço de Recapagem de Pneu 1.000R20 lfso- radial: R$ 
329,88, nem 6: Serviço de Recapagem de Pneu t.OOOR20 
borrachudo - radial: R$ 319,92, Item 8: Serviço de 
Recapagem de Pneu 1.1 OOR22 borrachudo - raáiSI: R$ 
323,79, Item 15:Serviçode Recapagemde Pneu 750x161iso: 
R$164,94. Assinam: Rogério Masetto, pelo Município e 
Laureie Galo Beal, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato n° 5112016. Contratante: 
Município de Chopinzínho. Contratada: Gílmar de· Almeida 
03917407922. CNPJ: 23.7-D5.49610001-02. Objeto: 
Contratação de Serviços Técnicos de Ensino de Música, 
Oficina de Atividades Esportivas e -Oficina Didática de Só<;io 
Convivência. Valor total: R$ 16.800,00. Origem: eregão 
Presencial n° 1612016. Fundamento Legal: Lei 8.666193. 
Elementos. de despesa: 1058. Data da assinatura: 
25/0212016. Assinam: Rogerio· Masetto, pelo· Município e 
Gilmar de Almeida, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato n° 5212016. Contratante: 
Municlpio de Chopinzinho. Contratada: Cristiano Hanel 
89745680982 - Mei. CNPJ: 21.784.66710001-55. Objeto: 
Contratação de Serviços Técnicos de Ensino de Música, 
Oficina de Atividades Esportivas e OfiCina Didática de Sócio 
Convivência. Valor total: R$ 21.000,00. Origem: Pregão 
Presencial n" 1612016. Fundamento Legal: Lei 8.666193. 
E'- 'ilntos de despesa: 1058. Data da assinatura: 
:.. 12016. Assinam: Rogerio Masetto, pelo Municlpio e 
clísííano Hane~ pela Empresa · 

Extratos das Atas de Registro de Preços. Pregão Pre5encial n• 
17/2016. OBJETO: Registro de Preços para Aquisição Futura 
de Material Esportivo e Material de Premiação Esportiva. 
VIGi:NCIA: 12 meses. PRAZOS E CONDtÇOES DE 
ENTREGA: Os Produtos objeto da licitação deverão ser 
entregues de acordo com a necessidade, e será formalizada 
através da Nota de Empenho, emitida pelo Município de 
ChopinzinhO, nas quantidades ali detenninadas. Após · a 
emis$ã0 da Nota de Empenho; os produtos deverão ser 
entregues no prazo màximo de 5 (cinco) dias úteis. Os 
prodGtos deverão ser conferidos no ato da entrega pelo Gestor 

· da Ata de Registro de PreÇos, e caso haja alguma divergência 
com os produtos solicitados, a reposição deverá ser feita de 

·imediato. PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados'em 
até 30 (trinta) dias, med'tante apresentação da Nota FiScal, 

.com Certificação de Execução e recebimento (emltklo pela 
Secretaria competente) e da Nota de Empenho: ELEMENTO 
DE DESPESA 440 GESíOR: Senhor Rlcardo Gabriel 
Lorenzetti, ARP n° 53/2016, Partes: Município de Chopínzinho 
e Fernanda Cristina Paese, Valor Total estimado R$ 
42.67S,98.ARP n° 54/2016, P~rtes: Municipiode Chopinzinho 
e Valmir Richardi e C ia LTDA, Valor Total estimado R$ 360,00. 
Chopinzinho; PR, 26 de fevereiro de 2016, Rogério Masetto

Prefeito. 

Publicaçõ 

I 
I 

I 

Tendo em vista o Pmcerda Comissão de Julgamento, qu~apumramoi$Uiadodo processo 
HcifaiOOo, na JOOdaiM Pregão, tipo Menor Preço Irem ·Compras n' 1512016, de 01/0Z/16, 
pmaRegislmdePreçoseapósexpiradooprazorecursal,euRogério Maset!o,Ptefeilo,torno 
público o RESULTADO e a HOMO!.OGAÇÁO do procedimento lcila1ófio em l!flígrafe, indusive 
oA!odeADJUOICAÇÃOdoollje!Dà{s]empresa{s] 

I 
Valor Total 

Empmsa(s) I Estimadode. 
I Con!rataçáo"R$ 

ADÃO CHECHELESKI 39125,00 
PANIFICADORA BIACH LTDA 213.873,80 
ESPAÇO VERDE .fRUTA COMERCIO DE FRUTAS E'IEROURASLTOA 125.980~1 

1 AOUINO COMtRCIO DE I'ERFUMARIA -ElRELI· ME 960,00 
ANOERSONANTONIOW~MSEN- ME 85.276)0 
Queapreselilm os MenoresPreçosporlrempmaRegislro. AposCOIIS!alailaa 
reguialidadedosatosprocedimenlais, autoriiDaeiaboraçãodaAiadeRegislrodePreços. tÁ 
DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZ!NHO, PR 19JW16 ROGERIO 
MASETTOPrefeim 

Tendo emvislao Parecer da Comissão deJulgamenio e Parecer Jurídico~apt~~aram o 
resulladlldol'roeess1l de Oispellsa de!.icilaçãon'W/016; eu, RootRIO MASEITO, 
Prefeim,lornopública a RATIFICAÇÃO do procedinenloemeplgrafmAOJUDICAÇÃOdo 
olljeloda seguinte foona: 

Tendo em vis~ o Pá!ecer da Comissão de Julgamento e Parecer Jurldico queapumram o 
resuiladodol'roeess1ldellispensadel~n'ú312016,'iu,ROGÉR IOMASErro, 

:· Prefeim, l!imo pública a RATIFICAÇÃO do procedimenlo.emeplgrafew\ÕJÍJDICAÇÃOdo 
objerodaseguinleforma: 

EMPRESA I VAlORTOTAI.RS I 
I 7.500.~ I NO EVENTOS, SERVIÇOS DE FESTAS E COMÉRCIO DE 

. COSMÉnCOS EM GERAl liDA 
Conforme proposta. E A DECISÃO GABINETE DO PREfBTO DECHOPINZINHO, 
PR, 23 DE FEVERBRO DE 2016. ROGÉRIOMASETTO Prefeim 

Tendoemvislaol'arecerda Comissão de JulgamenloedaProcurndoria Municipal, que 
apu131amo rllSIIIIado ool'roeess1lde lnexigibmdadede liàlaçãOn' 0512016, eu. ROGERIO 
MASETTO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÁOoopqll\1ellloemepígrafe ea 
ADJUDICAÇÃO do olljekl da seguinle formá: . 
I VAlOR TOTAl R$ EMPRESA 

1 7.740,00 THYSSENKRUPPELEVADORESSA 

Conforme proposta t A DECISÃO GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZJNliO, 
PR, 22 DE fEVEREIRO DE2016. Rogério Maselto Prefeito 

Tendo em 'lislao Parecerda Comissão de Julgamenlo, ~.e·apumm o resullado do processo 
ücilalório,namodalidadel'regão.tipoMenorf'reço"llem ·Selvi!osn' 1~16,de01/02116,e 
aDiisexpimdooprazorecursal, euRogélioMaselto,Prefeilo, tornopúllicooRESULTADOe a 
mOGAÇÃOdoprocedimenlof~emepígrafe,indu!NeoA!odeADJUDICAÇÃO 
dD • 

ValorTolai-R$ ' 
21.000,00 

Queapresenla!amosMenoresPreçosporlrem. Apósoonslita!!aal!QIIfaridadedosatos 
procedmenlais, autoriiDa elabolação "do Conllalo. t ADECISÃO. GA!IINETE DO PREFEITO 
DE CHOPINZINHO; P~ 2-'J0211ô. ROGERIO MASETTO Prefeito 

Tendoemvista~Pan!cerdat:omissãodeJu~.quelplmlllcteSUiladodo processo· 
licilatôrio, na modaftdade Pregão, liJxl Menor Preço llem • Complas n' 17atlt6, de 000211&, 
pma RegislrodePreçoseapósexpiradoaproznrecursal, euRogério"Ma!elto,Prefeilo,lomo 
púbioooRESULTADOe aliOMOlOGAÇÃOdo procedimeniD ici!al órioemepígrafe, indusive 
c Akl!leADJ!JDICAÇÃOdo objelo àl>l empresa!sl: 
( ~~ 
j Empresa(s) Estimadode 
I i Conlralaçào-R$ : 
[FERNANDACRISTINAPAESE 42:676,98 
IVALMIRRICHAROI&CIALTDA ·ME· 360,00 
QueapresenlaramosMenoresPreçosporifempaii~ ApóstooSlalailaa . 
regu~Mdosatosprocedmenlais, autoriiD a elabot;ção da Alada RegiSim11ePreços. ÉA 
DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR 26102116. ROGÉRIO 
MASETTOPrefeilo 

Cargo:Assistente Social 
- Keli Fernanda de Souza Oliveira 

Cargo: Assessor de Imprensa 
-Ana Carolina MoreiráMiola 

Cargo: Cuidador Social- . 
- Deonice de Fatima Miotto da Silva 
-Cláudia Rita de Oliveira 
- Joseane Favero Toniazzo 
- Marizade Souza 

Cargo:.Médicô Cardiologista 
-Gilberto Jose Lago de Almeida 

Cargo: MédiooCHníco Geral 
· ~Audrey Gotardi 

Cargo:MédicoESF 
- GustavoSchelte , 
-Rafael Tesser de Cerque ira 

Cargo: Médico Pediatra 
- SammyNicolas Ehrlich 

Cargo: MédicoPslquiátra 
- Maycon Jose Paloschi 

Cargo: Procurador Municipal- 20 hs 
- Márcio Stringari 

Cargo: Procurador Municipal-40 hs 
-Thiago Voracoski Santos 

Cargo: Psicólogo 
- Talita Klock Kayser Zatta 

Cargo: Técnico de Enfermagem 
-Sandra Mara da Silva 

11 - Os ·convocados deverão 
comparecer na Divisão de Recursos humanos e Segurança 
no Trabalho da Prefeitura, dentro do prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis da data da publicação deste Edital, no horário de 
expediente, para.aceitar ou declarar a desistência do mesmo. 

111- O não comparecimento na 
data prevista caráctérizar,í a desistência da vaga. 

GAE!INETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 
29 DE FEVEREIRO DE 2016. 

Rogério Masetto 
Prefeito em Exercício 

EDITALN"01212016 . . . . . 
PROCESSO SELETIVO PúBUCO PARA ESTAGIÁRIOS 

MUNtCIPIO DECHOPJNZINHO 

O Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, nos termos 
do disposto na lei Federal n• 11.78812008, de 2508 novembro 
de 2008, bem como Termo de Compromisso de Ajustamento 
de C'.onduta firmado entre o Ministéri<l Público do Trabalho e o 
Município de Chopinzinho, fazem saber -que se encontram 
abertas as inscrições pera contratação de estagiários, 
regendo-se pelas disposições deste Edital. 
A di\/Uigação oficial do inteiro teor deste edital e dos demais 
editais relativos às aspas· deste Processo Seletivo Público, 
dar-se-á com a afixação no Mural Público da Prefeitura de 
Chopinzinho, na imprensa oficial do Município, no Diário 
Oficial Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do Paraná 
http://amsop.dioems.eom.br/ e no slte do Município: 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br. 
CAPITULO i-' DISPOSIÇDES PRELIMINARES, CARGOS E 
VAGAS 

T .1 Disposições Preliminares: 

1.1.1 A inscrição no Protesso Seletivo Público impHca, 
desde logo, a ciência e técita aceitação pélo candidato das 


